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PROJETO DE LEI N.º 8.706, DE 2017 
(Do Sr. Laudivio Carvalho) 

 
Acrescenta o art. 2º-A na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, para 
determinar que os estabelecimentos financeiros sejam obrigados a ter 
vigilantes 24 horas por dia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8274/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, que 

dispõe sobre a segurança para estabelecimentos financeiros e estabelece normas 

para a constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram 

serviços de vigilância e de transportes de valores, para determinar que os 

estabelecimentos financeiros sejam obrigados a ter vigilantes 24 horas por dia, para 

proteção de seus bens e usuários. 

Art. 2º A Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar 

acrescida do art. 2º-A, com a seguinte redação: 

Art. 2-Aº Os estabelecimentos financeiros devem, em regime de 

escala, manter vigilantes em suas instalações durante 24 horas por 

dia. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os meios de comunicação noticiam diariamente o aumento da 

criminalidade no país. Nesse contexto, os estabelecimentos financeiros são alvos 

cobiçados pelos criminosos, havendo um crescente índice de assaltos, colocando 

em risco não só a propriedade privada, mas também a segurança dos usuários dos 

serviços. 

Apenas para ilustrar, a 7º Pesquisa Nacional de Ataques a Bancos, 

elaborada pela Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro – 

CONTRAF, pela Confederação Nacional dos Vigilantes - CNTV e pela Federação 

dos Vigilantes do Paraná, apontou 1.290 arrombamentos e 403 assaltos a bancos 

no País, apenas no primeiro semestre de 2014. 

Por essa razão, a presente proposição tem por objetivo criar um 

novo mecanismo que proporcionará mais segurança aos cidadãos que utilizam os 

serviços bancários, visto que, ao garantir que os estabelecimentos financeiros terão 

vigilantes em suas instalações nas 24 horas do dia, haverá, consequentemente, a 

diminuição das atividades delituosas. 

Assim, este Deputado, com base nos fundamentos acima 
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transcritos, pede aos ilustres pares para aprovar o presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 27 de setembro  de 2017. 

 

LAUDIVIO CARVALHO 
Deputado Federal 

SD/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 
 

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos 

financeiros, estabelece normas para 

constituição e funcionamento das empresas 

particulares que exploram serviços de 

vigilância e de transporte de valores, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro onde 

haja guarda de valores ou movimentação de numerário, que não possua sistema de segurança 

com parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da Justiça, na forma desta 

lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 

§ 1º Os estabelecimentos financeiros referidos neste artigo compreendem bancos 

oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, associações de poupança, suas 

agências, postos de atendimento, subagências e seções, assim como as cooperativas singulares 

de crédito e suas respectivas dependências.  (Parágrafo único transformado em § 1º e com 

nova redação dada pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá, considerando a reduzida circulação 

financeira, requisitos próprios de segurança para as cooperativas singulares de crédito e suas 

dependências que contemplem, entre outros, os seguintes procedimentos:  

I - dispensa de sistema de segurança para o estabelecimento de cooperativa 

singular de crédito que se situe dentro de qualquer edificação que possua estrutura de 

segurança instalada em conformidade com o art. 2º desta Lei;  

II - necessidade de elaboração e aprovação de apenas um único plano de 

segurança por cooperativa singular de crédito, desde que detalhadas todas as suas 

dependências;  

III - dispensa de contratação de vigilantes, caso isso inviabilize economicamente a 

existência do estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 3º Os processos administrativos em curso no âmbito do Departamento de Polícia 

Federal observarão os requisitos próprios de segurança para as cooperativas singulares de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372235&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
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crédito e suas dependências. (Parágrafo acrescido pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 

Art. 2º  O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui pessoas 

adequadamente preparadas, assim chamadas vigilantes; alarme capaz de permitir, com 

segurança, comunicação entre o estabelecimento financeiro e outro da mesma instituição, 

empresa de vigilância ou órgão policial mais próximo; e, pelo menos, mais um dos seguintes 

dispositivos:  

I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possibilitem a 

identificação dos assaltantes;  

II - artefatos que retardem a ação dos criminosos, permitindo sua perseguição, 

identificação ou captura; e  

III - cabina blindada com permanência ininterrupta de vigilante durante o 

expediente para o público e enquanto houver movimentação de numerário no interior do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 

Art. 3º A vigilância ostensiva e o transporte de valores serão executados:  

I - por empresa especializada contratada; ou  

II - pelo próprio estabelecimento financeiro, desde que organizado e preparado 

para tal fim, com pessoal próprio, aprovado em curso de formação de vigilante autorizado 

pelo Ministério da Justiça e cujo sistema de segurança tenha parecer favorável à sua 

aprovação emitido pelo Ministério da Justiça.  

Parágrafo único. Nos estabelecimentos financeiros estaduais, o serviço de 

vigilância ostensiva poderá ser desempenhado pelas Polícias Militares, a critério do Governo 

da respectiva Unidade da Federação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.017, de 

30/3/1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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